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FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA 
Secretário de Estado de Saúde

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente - FUNSAU/MS

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 31/2026 – SAD/SES/FUNSAU/METHR/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – SAD/SES/FUNSAU/METHR/2025

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS

Data: de acordo com a tabela abaixo;
Horário: de acordo com a tabela abaixo;
Local: Av. Eng. Lutero Lopes, 36 - Conj. Aero Rancho, Campo Grande - MS, 79084-180;
Hospital Regional de Mato Grosso do Sul - Gerencia de Gestão de Pessoas (RH).

Vaga Natureza 
da Vaga Inscrição Nome Função Condição Class. 

Geral
Class. 
Cotas

Data da 
Convocação

Horário de 
Apresentação

1 AC 864 Cláudia Regina Rios 
Bezerra

Técnico de 
Enfermagem AC 417º - 14/01/2026 8h às 12h

2 AC 198 Arcilene Godoy Garcia Técnico de 
Enfermagem

AC 418º - 14/01/2026 8h às 12h

3 CN 218 Alessandra Dos Santos 
Guedes Da Silva

Técnico de 
Enfermagem

AC 419º - 14/01/2026 8h às 12h

4 AC 507 Rosely Viana Vargas Técnico de 
Enfermagem

AC 420º - 14/01/2026 8h às 12h

5 AC 1141 Silvana Nonato Gomes De 
Arruda

Técnico de 
Enfermagem

AC 421º - 14/01/2026 8h às 12h

6 AC 32 Adriana Aparecida Da Silva 
Mitcov

Técnico de 
Enfermagem

AC 422º - 14/01/2026 8h às 12h

7 CN 1122 Juliana Lopes Mariante 
Alves

Técnico de 
Enfermagem

AC 423º - 14/01/2026 8h às 12h

8 AC 216 Fernando Rossini Pina Técnico de 
Enfermagem

AC 424º - 14/01/2026 8h às 12h

9 AC 1022 Rodrigo Gonçalves Técnico de 
Enfermagem

AC 425º - 14/01/2026 8h às 12h

10 CN 307 Patricia Ferreira Da Silva 
Machado

Técnico de 
Enfermagem

AC 426º - 14/01/2026 8h às 12h

EDITAL n. 74/2026 - SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, PARA PROVIMENTO 

NO CARGO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, NAS FUNÇÕES DE 
ESCRIVÃO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA E DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, DO QUADRO DE 

PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, 
e o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, de 16 de julho de 2025, em cumprimento 
à decisão judicial, conforme Autos n. 1417900-30.2025.8.12.0000, resolvem:

1. Retirar, por decisão definitiva, a cláusula sub judice, do candidato Luiz José da Conceição Junior, inscrição n. 
4640003210, atribuída no Edital n. 27/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, publicado no Diário Oficial n. 11.975 
– Edição Extra, de 24 de outubro de 2025, pg 5-6, conforme decisão judicial autos n. 1417900-30.2025.8.12.0000, 
ORIENTAÇÃO PGE/MS/PP/N. 000004/2026, em consequência: 

1.1. Considerando que a pontuação alcançada na prova objetiva não era suficiente para avançar para as 
demais fases, e que, devido à decisão judicial, que determinou que se alterasse o resultado definitivo 
da entrevista de verificação dos candidatos que se autodeclararam negros, do Anexo I do Edital n. 18/2025 
� SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, na parte relativa ao candidato Luiz José da Conceição Junior, na condição sub 
judice, para �FAVORÁVEL�, em consequência, de acordo com o quantitativo estabelecido na tabela do subitem 
7.2 do Edital de Abertura n. 1/2025 � SAD/SEJUSP/PCMS/APJ, convocou-se o candidato para prosseguimento das 
demais fases do Concurso Público de Provas e Títulos, na condição sub judice; 
1.2. Considerando a determinação de se restabelecer integralmente os efeitos do ato administrativo 
revogando o direito do candidato mencionado de continuar no certame como cotista, passa a figurar 
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apenas na listagem de ampla concorrência, em razão da revogação do direito concedido em caráter 
subjudice;
1.3. Considerando que nos termos do item 7.2 do Edital n. 1/2025 – SAD/SEJUSP/PCMS/APJ/2025, 
onde estabelece o quantitativo de candidatos que avançam para as demais fases, e que a pontuação do 
candidato na Prova Escrita Objetiva não atingiu o quantitativo de corte estabelecido para a convocação 
imediata na modalidade de Ampla Concorrência, assim, passa a figurar na condição de aprovado na prova 
objetiva, porém não classificado para as fases subsequentes do certame, em consequência, a 
perda de eficácia e validade de todos os resultados e atos administrativos referentes à participação do 
candidato nas etapas posteriores à Prova Escrita Objetiva, considerando que sua presença em tais fases 
ocorreu sob natureza condicional, ora restabelecidos pela decisão judicial de mérito.

2. Existindo a necessidade de inclusão de novos candidatos dentro do prazo de validade do Concurso Público, 
de acordo com os critérios de necessidade e oportunidade, e mediante a autorização do Governador do Estado, 
condicionada à existência de vagas em aberto, de disponibilidade orçamentária para arcar com a remuneração 
dos novos candidatos e com os encargos sociais incidentes, caso esgotados os candidatos aprovados em todas 
as fases do Concurso Público, relacionados no edital de classificação final e homologação do concurso, poderá 
a Administração Pública, convocar os candidatos considerados  aprovados na Prova Escrita Objetiva, mas não 
classificados dentro dos quantitativos fixados no quadro do subitem 7.2 do Edital n. 1/2025 - SAD/SEJUSP/
PCMS/APJ/2025, para realizarem as fases subsequentes, observando-se rigorosamente a ordem de classificação 
preliminar estabelecida e a proporção determinada no novo edital, a qual terá como referência o número de vagas 
nele fixado.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE JANEIRO DE 2026.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LUPÉRSIO DEGERONE LUCIO
	 Delegado-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 10/2026 – PRODHS/UEMS 
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR 

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo para con-
tratação para o cargo de Professor de Ensino Superior, homologado através dos Editais, conforme anexo, para 
contratação temporária. 
O candidato deverá remeter os documentos, relacionados no link https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Di-
visao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes, nos endereços estabelecidos e prazo acordado pela 
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social (PRODHS) - Dourados. Se o candidato não cumprir o estabe-
lecido, entende-se que não tem interesse em assumir as aulas. 
DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 
São requisitos exigidos para a contratação: a) ser brasileiro nato ou naturalizado; b) se do sexo masculino, estar 
quite com as obrigações militares; c) estar quite com as obrigações eleitorais; d) gozar de boa saúde e estar 
capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e) possuir a formação acadêmica so-
licitada; f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de 
atividade laborativa no Brasil. 
DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO:
Estão impedidos de serem contratados os candidatos: a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função públi-
ca federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder 
Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposenta-
dos ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante; b) servidor aposentado em 
dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou municipal); c) ocupantes de 
cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva; d) em situação de acumulação lícita que apresente 
incompatibilidade dos horários semanais em comparação aos já existentes com a carga horária da contratação; 
e) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias decor-
rentes desses vínculos; f) militar na ativa. 

Dourados, 09 de janeiro de 2026. 

VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – UEMS 


